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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
EST ADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-2330- CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mai!: Ic!!.slat.yomunic;oalrà)carnaracrn.com.br
ASSESSORIA DE BANCADA DO PP

INDICAÇÃO
PODERLEGI LATIVODE CAMPOMOURÂO
Protoce10NQ :2 I 2m. ç
Campo MourAo. n 1O

DESPACHADOFAVORAVELMENTE
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PROTOCOlISTA

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através ilesta INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Nelson José Tureck, Prefeito Municipal.

- Restauração da pintura das faixas de pedestres
situadas em frente aos Colégios, Escolas e Creches municipais.

JUSTIFICA TIVA

A proposição visa dar maior segurança às crianças e
pedestres que ali trafegam.

P. deferimento

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO em 10 de março de 2005.
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VEREADOR
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- wUANTO A EXIS~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X) nIo existe súmula tegistrada por outro Veteador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmulaporoutroVereador,em anexo.

- QUANTO AEXIS~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON(VEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO APREJUDICIALlDADE:

( X ) nIo há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformadoeJ!1diplomalegal(167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICAO.

(X) 010 há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2D,inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n ......

(em anexo) - art. 151, § 2D,inciso 11,alínea -d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foiobjetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo)-art. 151, § 2«', inciso 11,alínea -e-, do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes L J
Orçamentárias,vigentes- art. 128, § 2«',do RI. -

.................

Dione Clei Valério da Silva
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

MÍndicação n°ri indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

12005
12005
12005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. no
( ) Moção n°

12005
/2005
12005
12005

AUTOR (ES): ......

OCORR~NCIAS:

( ~reenchidOS os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

(

(

(

(

(

(

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .........
) InorgAnico por ferir: .....................

) Ilegal por ferir: -'-..............................................................................................................................

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas :............................

( ) Necessáriocorrigirnosseguintespontos: : ...............................

.........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........

......................................................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /6 / rO3/2005.

(~faVOrável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutiv
( ) Contrário à tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


